Parecer n.º  1786    , de 2005

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 38, de 2001.

O nobre Deputado Luiz Carlos Gondim, pelo presente projeto de lei n.º 38, de 2001, pretende alterar dispositivos da Lei n.º 952, de 30 de junho de 1976, mudando a sede e o foro da universidade Paulista “Júlio de Mesquita Filho – UNESP, para o Município de Rio Claro.

Nos termos regimentais, quando em pauta, a proposta recebeu uma emenda (fl. 10).

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e não tendo esta se manifestado em tempo hábil, foi designado relator especial que, em sua manifestação, exarou parecer favorável à aprovação do projeto com emenda e contrário à emenda de n.º 1.

Por outro lado, dando seqüência ao processo legislativo, a propositura foi remetida à Comissão de Educação que, pelo parecer de fl. 21/22, manifestando-se contrariamente à aprovação do projeto, da emenda n.º 1, bem como da emenda apresentada pelo Relator Especial, quando do exame pela Comissão de Constituição e Justiça.

Encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento e não tendo esta se manifestado dentro do prazo regimental, fui designado relator especial para exarar parecer em substituição ao da Comissão, conforme despacho do Presidente da Assembléia.

Analisando a matéria, verificamos que no artigo 2º do projeto estão previstos os recursos necessários para atender às despesas decorrentes da execução da lei, em perfeita consonância com o que exige o artigo 25 da Constituição do estado.

Assim sendo, o nosso parecer é favorável à aprovação do projeto e contrário à emenda n.º 1, bem como à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, pelo seu Relator  Especial.

a)  Souza Santos – Relator Especial

